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ATA DA REUN IAO 'l'H IPAR1'I1'E NQ 3

Na cidade de Fortaleza(CEl, no dia quatorze
de dezembro de 1988,' reuniram-se as delegaç;es das Rep~blicas
da Argentina, Federativa do Brasil e Oriental do Uruguai, che-
fiadas respectivamente pelos: Secret~rios de Transportes e O-

bras Públicas do Ministério de Obras e Serviços Públicos, EngQ
Jose Manuel Pedregal, o Secretário Geral do Ministério dos
Transportes, EngQ M~rio Antônio Garcia Picanço e o Diretor Na-
cional de Transportes do Ministério de Transporte e Obras Pu-
blicas, EngQ Conrado Serrentino.

A relação dos participantes constitue o
Anexo l.

O tem~rio 'da reunlao figura como Anexo 11.

1. ATUAÇÃO DAS COMISSOES TECNICAS

Foram aprovadas as conclus;es da .-reunlao
realizada em Fray Bentos (República Oriental do Uruguai, 24/25
de outubro de 1988).

2. PARTICIPAÇAO DO PAIS TRANSITADO NOS TRAFEGaS ENTRE TERCEI-
ROS PAlSES

As delegaç;es das tres naçoes trocaram
idéias ?obre o assunto,

/)
determinar
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c
do palS transitado no trafego entre os outros países, com base
no estabelecimento de um #Cupo# estatístico, cujo
abrangência e demais condições operacionais,
das na prbxima Reuni~o T~cnica Tripartite.

-serao

Iperlodo de
determina-

Assim mesmo, a Delegaç~o Argentina solici-
tou a Delegaç~o Uruguaia reconsiderar as condições operacio-
nais estabelecidas no Anexo VI, da Ata da 111 Reuni~o Tecnica
Tripartite CFray Bentos out. 88), com respeito aos transbordos

~ internacionais de transporte, na fronteira, e ao intercâmbio
de tr'açao.

Por ~ltimo a Delegaç~o do Brasil propos que
se considerasse como alternativa sobre a quest~o da participa-
ç~o no tráfego, o estabelecimento de um sistema de liberdade

I _.total no transporte entre os tres palses. A Delegaçao Uruguala
demonstrou sua concordância e a Delegaç~o Argentina ficou de
manifestar sua posiç~o na prbxima Reuni~o política Tripartite.

Por outro lado, a Delegação Brasileira .1n-
formou que o Poder Executivo devera remeter ao Congresso Na-
cional projeto, objetivando levantar a reserva sobre o Artigo
7Q do Anexo 2 do Convênio de Transporte Terrestre Internacio-
nal.

3. SEGUROS

As tres delegações trocaram id~ias sobre a
Apblice Única de Carga e a Delegaç~o Brasileira se comprometeu
a fazer a entrega ao Uruguai do texto prelimiõte compa-
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ser apresentada aos dois outros governos.

4. QUESTOES FINANCEIRAS E COMERCIAIS

Apos all~lise do assunto, resolveu-se conti-
nuar estudando a mat~ria nas prbximas Reuni;es Tripartites.

5. ASSOCIAÇOES DE EMPRESAS

Apos troca de id~ias decidiu-se continuar

considerando a mat~ria nas prbximas Reuni;es Tripartites.

6.ASSUNTOS ADUANEIROS

IOs pa1ses estao analisando o documento pre-

parado pelos Diretores de Aduanas, na reuniao realizada em ju-
lho de 1988, em Buenos Aires, com a finalidade de elaborar um
projeto único de Convênio Internacional sobre o tema.

As delegaç;es informaram que ]a remeteram

suas consideraç;es sobre o documento aos seus respectivos or-

gaos internos competentes.

As tres delgaç;es comprometeram-se a"elabo-
rar minuta de um texto de projeto de Acordo Preliminar para
ser discutido na proxima Reunião T~cnica Tripartite.
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7. TRANSPORTE DE ENCOMENDAS

As Delegaç;es da Argentina e do Brasil 1n-
formaram ao Uruguai dos avanços obtidos sobre o terna, compro-
metendo-se a enviar as especificaç;es t~cnicas dos cont~ine-
res, bem como as listas negativas de produtos que n~o poderiam
ser transportadas por essa modalidade, e decidiu-se rnanter a
materia na agenda da próxima Reuni~o T~cnica Tripartite.

8. INTERCAMBIO DE TRAÇA0

As delegaçoes concordaram em continuar a
trocar informaç;es sobre os avanços obtidos na mat~ria, dei-
xando que o assunto seja primeiramente resolvido, a nlvel bi-
lateral, entre o Brasil e a Argentina.

9. ASSUNTOS FERROVIARIOS

Com referencia ao Acordo Basico firmado en-
tre Argentina e Uruguai, a Delegaç~o Brasileira reconsiderou a
posiç~o assumida em Paso de los Libres, ficando de reanalisar
a "questao para uma posslvel ratificação ao mencionado Acordo

Básico.

As delegaçoes resolveram, na oportunidade,
manifestar a satisfaç~o pelos resultados obtidos na mat~ria,
durante a XV Reuni~o de Ministros de Transportes e Obras

.Pu-
blicas do Cone Sul, referente a aprovação do Anexo V ao Conv~-
nio de Transporte Internacional Terrestre.
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10. PROGRAMA DE AÇAO PARA 1989

1 - SEGURO

A - Apólice Unica de Carga

B - Estabelecimento de um critério Tarifá-
rio Único para o Seguro de Responsabilidade civil do Transpor-
tador Rodoviário em viagem Internacional (Danos Pessoais e Ma-
teriais Causados a Pessoas ou Coisas Transportadas ou nao, a

exceçao da Carga Transportada).

.
2 _ ESTUDO SOBRE O MERCADO DE TRANSPORTE FERROVIARIO E IMPLE-

MENTAÇAO DE RESULTADOS

3 - QUESTÕES ADUANEIRAS

A - Acordo que objetive a implantação de:

a) aduana integrada;
b) depósito franco e livre trânsito.

B - Formaçao de Grupo de Trabalho para es-

tudar e definir:

a) O emprego de documento unico, bilingue,
para controle do serviço aduaneiro (importação, exportaçao,

admissão
tras) ;

temporária,t~-draw-back-, exportação temporária e ou-
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b) Sistema integrado de processamento de dados (adua-
neiro BR/AR/UR e operacionalidade de transporte BR/AR/UR).

c) sistema de Segurança do Trânsito Aduaneiro (espe-
cificação técnica de veiculos, lona, elementos de segurança e
informações quanto à conclusão do trânsito).

4 - MODELO UNICO DE CONHECIMENTO

5 - HARMONIZAÇAO DA LEGISLAÇAO REFERENTE À CARGA PERIGOSA

6 - CONTRATO DE TRANSPORTE E RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANS-
PORTADOR NO TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS (CRT)

A7 '-UNIFORMIZAÇAO DO SISTEMA DE TRANSFERENCIA DE DIVISAS

11. OUTROS ASSUNTOS

Com relação as questoes fitossanitárias, as
delegações decidem recomendar a juntada ao Anexo 11 do Acordo
Tripartite NQ 1 Brasil/Argentina/uruguai, as normas e procedi~
mentos de inspeção fitossanitária cujo texto foi aprovado na
Reunião Técnica Tripartite.

Para tal, a Delegação Brasileira comprome-
teu-se a tomar a iniciativa de inclusão do referido adendo, a-
través de nota diplomática, a ser apresentada aos dois. outros
governos.

As delegações resolveram agregar como Anexo
111, à presente Ata, a recebid~O Chefe da
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Delegaç~o Brasileira e assinada pelo Diretor do INTAL referen-
te ao estudo sobre o mercado ferrovi~rio.

T~ndo em vista ao Acordo Tripartite NQ 1, a
Reuni~o polltica Tripartite passa a denominar-se Reuni~o do
Grupo de Trabalho Tripartite sobre Transporte Terrestre.

12. PROXIMA REUNIAO DO GRUPO DE TRABALHO TRIPARTITE SOBRE
TRANSPORTE TERRESTRE

Ficou acordado a primeira qUlnzena de a-
bril, na República Oriental do Uruguai.

SecretárioGeral
Ministério dos Transportes

Pela
EngQ 10 ANTONIO GARCIA PlCANÇO

Pela Delegaç~o
EngQ JOSE MANUEL PEDREX;AL
SecretárioObras PÚblicaseTransporte
Ministério Obrase Serviços PÚblicos

Pela ruguaia
EngQ CONRADO/' INO
Diretor Nacional de Transporte
Ministério de Transporte e Obras PÚblicas
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